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Ifíos,& examinados todos cfíes pa 
peis, tres generos de meyos lc re- 
prefentãoa fga Magefíade nelles, 
paraíè remediarem as coufas da 
genteda naçaõ Hebrca, que mora 

nefte Reyno de Portugal, & fe vão continuando 
com tantos inconuenientes, & com tantos cican- 
dalos,quantos faò âquellcs que a experiencia té 
moftrado, principalmcnte nefíes derradeiros tc* 
pos,emquefc achão particularidades nunqua 
atégoraouuidas,& fallando com a diíiinção, que 
importa em materiasdefíaqualidadeto primeiro 
gencro he de meyos totalmente fuaues, & fáceis, 
que ja não podem ter lugar. Oíegundo genero 
he dc meyos cotalméte feueros,& riguroíos, que 
ja não podem ter execução. O terceiro genero 
he de meyos vários, & temperados, que proua- 
uelmente podem ter muy grande effeito/c fe or­
denarem,# continuarem com a prudência que 
conuem,& para que tudo fe veja claramente, re- 
parto o difeurío em tres partes, fazendo aponta­
mento furr.mario do muito que em cada matéria 
fçpòde accumular.

P A R T E .  I.

Ntrando na primeira parte alguas peffoas 
doutas,& zelozas do remedio delia gente 
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Hebrea, & do-bcm publico defteReynodeuados, 
da coníí der ação do cop.Qui (incerajocop, Utcei^dtf}* 
4 5 .^  de outros textos,cm que nos negocjos da tè 
& Religião fe aprouão os mçyos fáceis^ fuaucs 
que caulaó boa inclinaçaó,. & amor, apontarao 
quatro meyos delia qualidade, como confia de- ; 
fies papeis.

O primeiro roeyohe híi perdão geral dado 
por luaSan(5lidadc,&: por fuaMagefhdca toda* 
geme da naçaò , em qualquer eftado , que 
efleja ; os que tem cíh o.pinião fund.iófccnv 
dizer,que por eíh via cntrauaó os chriíiaòs no* 
uos em fy começando noua vida,& pondofe etn 
differente reputaçaò,& ajuntaó,qucdeílã manei­
ra fe atalhara o incêndio, &danno,com que ro­
dos le vão perdendo com darem hús nos outros, 
&  depois dizerem,que o fizeraòsò por medo,có 
deíèjò de conferuar a vida.

Efie meyodeuc de fereycluydo,de maneira q 
fe não fallc mais nelle,não fe mudado os termos,, 
em quede prefente fe achão as coufas dos homés. 
da naçaò,como fe tem moíiradoa fuíMagcíiadc 
por diuerlãs vezes em largos arrezoados.í. Porq 
o que íc pretendí* neíia dei íoeraçap, he extinguir 
o judaifmo , 3c o  perdão feruc de efeular o caíii- 
go , & não ícrue deaalhara culpa, pois não 
he nieyo, que firua para os chrifiaô nonos 
errados fe perluadirem na verdade, de noíTa

fagrada



fagrada Reügiaô/cm outra mais ínftruçaó, que 
©s defiengane em feus erros. 2. Porque a experic- 
ciatcm mofirado,quefe não tirou nènhú prouei 
to de todos os perdoes paífados, pois fendo hoje 
oschtiftaõs nouos menos em numero, queem 
outro tempo em Portugal, fa5 muito mais os q 
faem comprehendidos em;udaifmo, qyc antes; 
& a prudência chriftao manda em regras de bom 
goucrno, que fenao multipliquem femeíhantes 
indulgências íèm effcito, pois em realidade tudo 
vem parar cm maior irtipunidadedos delidos, 
3. Porque o perdão geral,que vitima mete fedeu 
nefle Reyno, não feruio demais que de torna, 
rem os chriltaós nouos,que fe tinhaó aufentado 
a c!le, & preucrtercm com dodrina falfa , que 
tinhaó aprendidocom liberdade em outras par­
tes, muita partedâgentedanaçaó, com quefe 
aparentarão,& trataraó per confiança. 4 .Porque 
ate as peífoas da naçaó de maior importância, Ôc 
de melhor animo té efte remedio por pouco ac» 
comodado para o fim,q lè pretende, & claramen 
tcdizem,q lie afrontofoàquelles,q fe queré cóíér 
uar em credito,& repucaçaó de bòs c h f ift-aos. • 

Ofegundo meyo he tirarfe toda a diftinçaó, 
que ha de Chriftaó velho,d chriííaó nouo,&or 
denar, que todos fejão tratados com igualdade 
nos foros, & nos officios, & benefícios, fiem fe le 
uar olho em mais, que nos merecimentos de
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cada peíTbaíèm outra algüacófíderação jos que 
temeíla opinião por boa, fundãona em quatro 
razoes. A primeira he dizerem, que os Cõcilios 
antigos mandão, que na Republica chriítãa não 
haja nenhú genero de dcftinção entre os Cliri* 
ftaós antigos , & aquellcs,quede nouo íccon*- 
uertem do judaifmo, sô por elles, ou feus auos 
terem fido judeos , como refereMarianalib. 6 . 
cap.1%. Cor dona lib.u  irt defenftone f ia -
tult Toletani cap. ly.^art/iuscon/tlio l .  num. 2 ,12 .  V o/. 
4. úr Qálctano tom, 1 .  traSl.] 1 .  rtfponf. 6. A fegunda 
he dizerem,que tirandofe efta diítinçao, com fa* 
cilidadc fç acabarão nome de chriftaós nouos, 
& fe efqueceram cllcs pelodilcurfo do tempo do 
fiangue,de que procedem, & hecaufade fe quer 
rercm cor feruar no que feus amepaflados Foraô. 
A terceira he dizerem,que tem perfy acxpcrien 
cia,que fe acha nas outras naçeés, porque como 
as outras naçoés não fiz cr a 5 diftinçaódos judeos 
que nos feus Reynosíe conuerteraó todos os de 
nouoconuertidoSjfeconfundiraócom os outros 
Chrifiaòs,de maneira que não ha veítigio, nem 
«las pcííbas da naçaó,nem da Religião, que feus 
antepalTados tiuçraô. A quarta he dizerem, que 
efia diuifaõ trasodio,& emulação,&vem a parar 
por remate cm os homés da nação fè vniré mais 
entre (y cótra os Chrifiaós velhos,& ficarc mais 
difpoftos para feguircm diftinfta doârina, &fie

inficio-,



inficionatcm com aquclles, cjue podem eftar er­
rados. ■

Efie meyo,ainda que gntigamentc podia ficar 
a propofitOjjá agcra no eftado prefentc, fe náo 
póde admittir íem graues inconucnientes. i. Por 
que na verdade confta,que muitos homés da na 
ção faò judeos encubertos,& como deites ha grá.. 
de numero em todo o Rcyno,o mefmo he admi- 
tilos fem diftinção aos officios públicos, que dar 
osofficiosa muitos judeos,que como homés fai- 
tos na Fè,não podem ter Jugar eminente na Re 
publica chrifláa,& como homés faltos debós co 
fiumes,catholicos,náo podem guardara juíliça 
íinceridade,&:fidelidade,c]uc conucm ao bem pu 
blico,por onde o Decreto canonico exprefiamen 
te prohibio admirtir judeos a officios públicos, 
Vt videre eft cap. Conftituh xy- qiikft. 4 Sambes tn 

jnm>na VecalapJ ltb .z.cap.\i, com A ço r tom. 1. lib. 8. 
c a p r ii . &. outros Dodtores antigos,& modernos 
dizem, que he pecado mortal admittilos fendo 
manifeílosj&: o mefmo fera admicíilosjnão fendo 
conhecidos com claro perigo de o lerem, como 
fc tira da do&rina dos mefmos authores. 2. Por 
que fendo efta prefump^áo tam vniucrfal,&tam 
aucriguada.que ate os proprios homés da naçaó, 
mais qualificados confçííaó,que na gente da na* 
çaó ha muitos na verdade judeos,náo fe pode paf 
far pt:lograuifsimo efcrupulo, que póde luucr 
. , . A cm
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niv meter no Peruiço da igreja, & adminiftraçao 
dos Sacramentos fem diftinção,eftcs hom * £
ventura de entrarem muitos,que podéícrjudcos 
ôc pre/udiciacs ao bc publico efpiricual, comecé' 
do continuas afrontas, Pacrilcgios, &deíordés có 
tra as coufas íagradas,contra as caucellas.&proui' 
dencias,CjUe os fbmnlos Pótifices, Cócilios,$: to 
da a Igreja Catholioa mada ter na clciçaõ dos mi 
nifiros eclcíiafticos%& íè deué dobrar nascircun- 
ftancias,em q pode hauer maior perigo,como fè 
tira de vários capítulos Pub titulo de elccbionc,flfc 
de infinidade de relbluçoés, õc íèntéças, Grct- 
ciam  recolbeo em trinta difihçoens, na primeira, 
parte do feit Decreto ,  começando na dijlinçao 25, 
<sr vitimam ente de muitoj capítulos ào Concilio T iiden- 
ttnoyfejjiro 23. 3. Porque ainda agora haucndo 
iliftinçaõ, & não íè admittindo chriftaõs nouos 
íèm muita confideracaó, & exame, acontece 
cada dia achareonfe nos offícios públicos, &  nos 
benefícios Ecclefiafticos homens, cm realidade 
judeos, com todos osinconuenientes, que Pc fe*i 
guem deelles 0 Pcrcm, ôc eftarem em femelhan- 
tes lugares afrontando noíTa Pagrada Religião, 
& prejudicando às almas, que dclles pendem na 
dotfrina, 8c adminiftraçao dos Sacramentos, Ôc 
fu ppó fio ifiõ, manifçfia mente Pe conclue, que 
âdmitrindoPc os homens chriftaós nouos, Pem 
diftinçafy Ôc fem exame dc fua fè, haucrà muito 
? mais



mais ncftcs officios, & benefícios, fera nenhum 
genero de repairo.

Nem ha fundamento para reparar nõs T exv  
tos,& Dc<ítores,que feallegaò,& podem allegar 
pela parte contraria , inda que fcjão reforçados 
com dous brcues particulares do Papa Nicolao 
Quinto, que refere adlongum Mariana libro 22. 
capite 8. porque todos eftes Textos, & Dodtores 
fallão fomente dos Chriftaos, que foraó judeos, 
ou procedem de judeos, & viuemeopa tanta re* 
formaçam , Sc certeza, como viucraõ, fc forao 
Chriftaos velhos, porque excluir eftes, só por 
terem fido judeos, ou por procederem de /'u* 
dcos fem mais outra caufa, he manifcfta injiN 
ftiça, 6c defordem contra a vnião da/greja, con­
forme aquellas celebres palauras de Alexandre 
Terceiro, capite Eam  te de refcriptisypro eo , quod j«J 
ddusextiterit ipfum dcdignáriim debes. E nenhunr 
dos ditos Textos,&Do&orcs falia dos Chriftaos, 
que forao judeos, ou procedem de judeos com 
graue prcfumpçaó deaindao terem debaixo 
do nome de Chriftaos reterem fua crença anti­
ga, pprque neftes toda a Theologia , Sc Direito 
mandaguardar reíguardocomoconfcíTaó. N a«  
uarro in nwiuali capite ip n n m , 205. O Sairus toi 
mo 5 Jjfputatione 4  Ainda q eftes authorcs falião 
daquelles, que per indicioa particulares, faá 
indiuiduo fofpeitofosjtodqsos ícus fundametos



fe podó applicar a hua nação, $<: congregação, na 
qual feachao>,nãohú,mas muitos defeicuofosj & 
na verdade infiéis,poisdeftacircúftancia fefcgue 
incerteza , & da incertezapcrigo,q scpre fe ha de 
euirar cõ maior íbrça, 8c maior cautela,quando a 
matéria he mais graue, como fe proua manifefta. 
mente do capiculoK/u ptm ührn deeleBto)ieJtb.6.&' 
mui cloBameute Moftraglo/3‘ fie?)ult»\cap‘Confitlt. 28. de • 

fpovfalibus, g lc fh  cxcellentiores\cap. Ter tuas de /imo» 
tM i& g lo flififb ca p * Cum infirmitai dep<£Nitentijs>(s"

O terceiro remédio he,conuidarfua Magefta 
de aos chriílaõs nouos com priuilegios,para que 
fe.casé,& íe vnao por matrimônio com os Chri. 
flaõs velhos,& ainda mandar cxpreflamente,que 
nenhú chriftaò nouocazecom chriftáa noua,pa> 
ra que todos em confequencia fe quizerem calar 
fique obrigados a fe mifturar corrí os Chriflaõs 
antigos: os que té efta opinião fundãofe em duas 
couías: a primeira he,dizerem, que muitos Con-} 
çilios ordenaraó, qucosChriftaósde nouocon- 
uertidos fe mifturaflcm per matrimônio com os 
Chriftaõs antigos para maior vnião,& confirma­
ção, V t videre e/im  Çoncilto iBafilienfi fe jf. 29. To/e- 
taM \7>caf>ü.(j bfidiolanenfi$,part.i.cap. 10. & parí 
çe que femelh antes determinações fe deu em de 
praticar neftecafo, por ficarem muy a propoíito 
pará o fim, que neftas deliberações fe pretende.

Afe.



A fcgunda hc dizèré, que defta maneira em pou 
cosannos fc iraó extinguindo o nome, & a difte, 
rença de chriíláós noups^.fe vira a perder a mc 
raoria defta diftinçaó, q fomenta oodio,cóqos 
chriftaós nouos,&: Chriftaós velhoSjfeencÕtraó, 
acfaZjq os chriííaós nques tenháo particular ineli 
nação à crença daquelles,de quem deleendem.

Efíe meyo não tem conuenicncia, pelo menos 
no eftado,em que .eftamos. U Porque na vnidade 
do matrimônio,fe conferua ârdifFcrença daReli- 
giãojcomo. a expeviencia tçm moftrado, não íò. 
mente nas nações eftrangcíras,onde íe achao ma 
ridos hereges,& molheres catholicas,mas tambe 
nos mefmos chriftaós nouos,que fem cnifeargo 
de eftaré caiados com molheres chriftãas velhas 
ôc viceucrfa faò na verdade judeos,parando tudo 
cm lhe terem menos affciçaó,poi$he cerco o prin 
cipio de direito, cap. hmona^ 0. Vtide oportet 16. qut 
dt^y C o b x rere ^  conimginon poJJunt^Hibus U u d ta ^  
Votajuntditierfa. 2. Porque coruo cftàdito,os mais 
qualificados homés da naçaóHebreayConfeíFaó, 
que entre os chriftaós nouos ha muitos homés 
jndeos,que não faó mais chriftaós,que no nome» 
E fe ifto afsi hejnão íè deuéde facilitar nefta for­
ma os matrimônios dos.chriftaõsnoposcom os 
Chriftaós; velhos,para que venhío todosíòsêhrí 
flaós nouos a tomar molheres chriftaas velhas, 
em manifefta confcquencia de virem judeos a ca 

. ’ fac
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far com Chrifla6s,& infiéis com infiéis côtra té- 
doo direitohumanoJccclefiaftico,&: diuino lu x , 
Ug.lsLequiscbyi(hanus, Cod.de]ud<tis antiquiora Concit. 
typatnim te/iimonta}qU(e colltgji Grattanru 28, qtueft» 
1. prftfertim^cap,C<itie)&' cap.Oportet js r  D .Taulidotht 
nant, 1. ad Cormtbtos y.tsr 2-ad Corinthm. 6. nèlke m  
gum  dnctreciimiHfidelibu$.2. Porque aex criccia 
tcmmoftradojqueos filhos naícidos de femelhã 
tes ma trimonjos indinao à parte dos pays chri- 
ítaòs nouos,& ícgüem fua crença, fcelles andao 
trradosjdc íè ifio aísi he,o mefmo fcrà obrigarem 
os que goucrnão aos chriftaós nouos a não cafaré 
íen ão com pefloas chriftãas velhas, que darc cia 
ta, & patente ocafiaó a fe inficionaré as famiHas 
dos Chriflaõs vclhos,& íc multiplicar nefíeRcy 
no o judaifmoj fora do fangue Webreo r & para 
<jue nao cuide alguém, que cfta razão tem folu 
^aõ,a fagrada Efcritura, & Dcos por fua própria 
«oca,a corroborou, E x o d • $4. num. \6> d n >. <^egnm 
h .num .z, porque mandando aos filhos dc lfracl, 
«juc não cazaíícmcom infiéis,deu por razão,q có 
«ftes caíamcnros fe abria a porta para os infiéis 
preucrtcm os fieis,& os filhos feguiré a peor par 
jtetSeducet fili/í ttwm nefequatnr we, 6rw magis fernU t 
Jtjs  álientr, 4. Porque cftcs cafamentos aísi facilita 
dos, abrirão a porta a íè menoscabar a nobreza 
antiga dcfte Reyno, incorporandofe os chriflaõs 
jOOUOS nas prindpacs famílias ddle per via de in
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tereííè,& icifto fc eflranhou ategora,também ao 
diante dcue. ler Ççnão prohibido ao menos diffi-jn 
cultado^ois não ha mais conueniente regra,que 
a que pocm Iuíliniano;Empcrador colfot. z. tit\j*,.- 
c a p .i . neftaspalaiiras'. Uluil fu o fy cltcendum t JlyVtqnod; 
b.üÇienus tndecenter fiebat tiequaquam inrepub.geratur.r.

O quarto meyohe dar fuaMagcftade liberda­
de de coníciençiaàs pefloas danaçaò na forma,q. 
fecoftumaem Roma,Ferrara, Pila,& outras ci-5- 
dades de Italiacom diftinçaóde chapeo ,quetra* 
gão,& diftinç3Ô dc bairro,cm que moremjos que- 
aprouão eílc meyo fundioíè cm duas couías. A 
primeira hc dizerem,que fempre he licito, hauc 
do jufta cauía,perroitur nas Refpublicas, & Ci-\ 
dades chriftãas,Iudeos,que viuão em fua crença, 
& ceremonias,por não terem co.uía algüa contra 
direito nacuraJ,& nifto terem muy grande diffc 
rença dos Ritos gentilicos, como moftra fan<5to.’ 
Thomasv2. t .q .io .art.n- A*̂ K><̂ r&84'Ítat
jí  j 2.2 q . i o . a r t . i o HbM-tuftitutíQnum ma 
rdhum.cap-z ^ V tilen tu  tom ^.difp.\.qio.ptm£l.ymSua*> 
rim tracl dc fide. dtfp. 18. fe tl 4 n.y- &  fç.proua ciará • 
mente cxdcterm biattm  fu m m m m  ^  Qnt}{icumy,cap, - 

cap.tohfului de iu ldisi:. (3 Clçmcntfm.ce,d((y § ,- 
C u m  antem dein d ah , z?  far.rdçemu ,A iegunda he,: 
dizerem,que defta maneira íe apartaram os máos 
chriftaós dos bós ^ e ixan d o o s lem perigo de fc 
^eruerterçm com fua conucríàçaó, &  ficandpfo

a
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ra da ocafiaó,qüe tem, viuendo entre nòs, para 
cometerem contínuos Tacrilegios, & defordés no 
vzo dos Sacramentos,& coufas fiagradas,em quã- 
to andãoem foro dc Chriftaós fingidos.

Eftcmeyo não pòde tereffeito. 1. Porqfenao 
pode praticar fem muy grande encargo de conf- 
ciécia,poisem efFeicõ os chriftaós nouos íaôchri 
ílaós baptizados,& ainda que he licito,& permit 
tido nas Refpublicas chriftãas viuerem judeos,q 
íeropre foraó judeos em lua créça,& ceremoniás 
com diftinçaõ de trajo,& de morada, nunqua pó 
defer, nem licito , nem permittido nas Relpu- 
blicas chriftãas viuerem judeos depois de baptiJ 
zados,& feitos chriftaós em judaifmo publico, 
como apoftatas de nofia fan&a Fè,como defende 
todos os Th eologos,que acima ficão citados,&to 
dos os Canoniftas,quc comcntão os Textos refe­
ridos, v/ Vtdere eit apudfenam  i.part.V iYeflorij com~ 
tnent.yi. 2. Porque ainda q he verdade, que algus 
chriftaós nouos fogem de Portugal, ôc lè vão pú 
blicar cm outras partes por judeos defeubertos 
per final,não ha de hauer nenhú, q dentro defte 
Kcy no fe queira manifeftar por judeo, & leu ar a 
infamia,que íè lhe ha de feguirjfc como todos os 
errados depois de dada efta liberdade,haó de fi­
car cm fuas caPas,como chriftaós fingidos,não fí* 
ca fundamento nenhum para fc tratar defte me- 
y o .

PAR-
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P A R T E  l í .

GHegando áfegunda parte, âlguas pcfloaí 
graues leuados da confíderação, õc zelo dc 
juftiça,dizem, q já os Rcys defte Reyno té 

vzado com os homés da naçaõ tudo o que pertê 
ce à brandura,& clcmécia,fem nenhü effèito,por 
que alem de fe teré dado muitos perdoes gerais, 
&particulares,foraó difsimulãdodc maneira c5 
os inconueniences,q chcgaraó os chriftaõs nouos 
afe apoderarem da contrataçaô, & comercio,&a 
íè incorporare nas igrejas do Reyno,fendo mui» 
tos delies judeos conucncidos c@m muy grande 
afronta dos lugares,que ocupauao,& com muy 
grande danno efpiritual,& téporal dos Catholi.' 
Cos por onde aíTentão, q fua Mageftade deue de 
pôr aparte todos os meyos dc brãdura, &clcmé 
cia,5c madar pòr emexecuçaô meyos vniuerfacs 
dc feueridadc,& rigor,& paraauchorizarem efte 
feu parece,recor.réà fagrada Scriptura, & dizem 
com muitos exéplos, que efte foy/p eílyllo * que 
Deos guardou com feus pays,pois não acabando 
de encaminhar o pouo dc /frael por benefícios, 
8c ventagés,q dc contino lhcfazia,fe reíolueo cm 
os apertar com caftigos vniuerfacs defomes, pc. 
fíes, guerras,& opprefíhés,ate os fazer todos ca- 
tiuos por varias yczes em Siria, & Babylonia’, 8c 
pafsádo adiácc cò efte difeurfo apontãoj. m e y o s :

O



O primeiro meyo he expulfao vniuerfal de *o 
dos os chriftaôs nouos de qualquer qualidadeq 
fejão,porq achandofe ainda em peftoas, que não 
tem mais,q húa pequena parte do sãgueHebieo, 
fica refulcandocõtra toda a nação húa preíhmp 
çaò vniueríàl,que bafta para juftificar tudo oq 
nefta matéria íe fizer da mefma maneira q fc ju- 
ftifica aguerra,qíefazconrrahúaCidade, & Rc 
publica culpada, ainda q íeja à ventura de pade 
cerem algüs innocentes. Os que tem efta opinião 
pretende moftrar a necefsidade defte meyo, com 
prouar,que não ha nenhu m outro remedio para 
acudir a efia gcte,& purificar õ Reyno, fenao aca 
bar de húa vez,& cortara raiz por inteiro,para q 
não torne a reucrdccer o troco,& para fc cuitare 
osinconuenicntes efpirituaes,& temporaes, q de 
ftacxpulfaô vniuerfal fc podem feguir, apontão 
algúas particularidades,quefedcuemguardar.

Efte meyo jà não tem lugar no eftado,em q íc 
acha o Reyno dc Portugal, j, Porque os chriftaos 
nouos eftãojáincorporadoSj&mifiuradosco os 

< Chriftaos velhos,de maneira que não hafamilia 
ncnhúa de confideraçaò, em q não haja muitos 
homés,& muitas molheres participantes do fan 
gue Hebreoj & he impoísiuel fazerfe efta expul 
íàõ vniuerfal,íem defraudar o Reyno de mui grã 
de copia de gente,cftando nòs tam faltos delia, q 
xruiicos homes de prudência, &  gouerno, julgaõ,

que



que he nece/Tario tomar a foldo eftrangeiros 
para reformarmos as p r a ç a s , &  prolegmr as ccn- 
quiftas: & e l R e y  D o m  Sebaft iãq , eftando ainda 
o R e y n o  mais pouoado, &  florel.cence, reconbe- 
ceo e(tafalta, &  ledeu por obrigado a cornar foi 
dadcfcaeftrangeira para paífar a África. 2. Por  
que cílando os chriftaós nouos incorporados cm  
todas as familiasde.fle R.ey.no , &  alguns poflos 
em  lugares dc muita im portância , com colas, 3c 
m orgados  aleuantados, muitos C l é r i g o s , B e n e ­
ficiados, &  Rel ig io íòs ,  &  feculares, liados na cor 
refpondencia da fazenda com toda a gente de tra 
to,não he pofsiuel fazerle efla expuifap  vniucrfa l  
fem  m u y  extraordinária violência ; &  rodos os 
homens prudentes,que cuidão nas particularida 
des a q fc ha dc chegar,  tanto que efla expu l iaó  
fe puzer em praftica, defanimáo)&  reíòluem íec 
a traça totalméte ch im ericacm  principios politi-  
cos,& moraes. ^ .P o rq e f la  gécc he proueitola ao 
R e y n o ,&  fazíèruiços  m u y  notaueis nos apertos» 
&  dc fraudar agora o R c v n o  de íua vtiliclade, eflã 
do tam desbaratado co m o  efla , he dar com  ellc 
no fundo. 4 .  P orqu e  efla gente não pode fer 
priuada de fua f a z e n d a , pois os chriftaós nouos 
naòef lão  ainda connencidos de ju d a i fm o ,  <Se 
apoflaíia cm particular,&  o mais que fc pode fa­
zer nefta expuliaó  com apparencia de juftiça , he 
obr igar  fua M agef ladq aos chriftaós nouos a vé-

B  derem
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derem fuas fazendas de raiz, & não leu arem con 
figo,nem dinheiro, nem ouro, nem prata, como 
fe dilcurfa em humdeftes papéis , de que fe trai 
ta, & iftotem cem mil inconuenicnces, que íc 
não podem cnicar por mais diligencia,que fe ap * 
plique, porque os chrifhos nonos forcofamcntc 
h aó de leuar clcõdido muito dinheiro,muito ou 
ro,& muita prata.pcitãdoos miniftros inferiores, 
que correrem com a execuçaó,& os marinheiros 
que faó venaes,comocada dia experimentamos, 
& leuão infinidade de dinheiro para fora, tendo 
grauifsimas pennas. E ainda que empreguem 
tudo em mercadorias, nao íe pòde negar, que o 
emprego de tanta fazenda, como he a q pode le- 
uar pôde fazer húa Republica muy opulenta, & 
fazer os inimigos muy poderofos, nao fomente 
com a fazenda, que leuão, mas tambem com os 
tributos,que haô de pagar nas entradas. 5. Porq 
obrigando toda efta gente a vender fua fazenda, 
&  peitas em certo tempo,como ha de fer neceíTa- 
rio, abrefe a porca a manifeftas injuftiças, por­
que os compradores haô de eftar certos da v cn- 
da, & hao dc querer fer rogados:&afii haóde fer 
forcados os pobres homés a daré por dez,o qval 
cento por fe auiarem, & não deixarem em maós 
dc fcycòres os bens, q poíTiiem fem efperança dc 
tornaré para lhe pedirem conta,& a vniucrfal pre 
fumpçaô,que fc tem cõtra toda a gente da naçaò

não



não eflà qualificada de maneira q jufli fique rodo 
eíte rigor em  cada hü dos homés chriftaôs nonos 
con form e aos princípios,que poem  Vari/ím conf.
2 .nwn.i\iiVolumÍM4-Caictanus tomo \.trahl.\2. rcfpi 
ó.Hauarrus tnmanuali cap.i7.nt1m. 205. Sturinao* 
mo)- dtfputatione ^.feSl.y num.%, Pois conforme 
ao que elies d izem , he necefiario , alem da fof- 
peita geral hauer indicios, &  confas particulares, 
que façaó a cada h u m  fofpeitoíò para fer exclui 
do, &  muito mais para  fer danif icado. 6. P o r ­
que ainda que ha muitos D o d o r e s ,  que dize * cj 
he licito proceder,& danificar toda hüa cidade,&  
C o m u n id a d e ,c ó  perigo de perecerc, &  padecere 
muitos  innocentes,fc doutra maneira  fe náo po­
de chegar  ao fim )ufto,& licito, que íe pretende, 
n a o h a  Docítor nenhum  , que nãoajunte fer ifto 
illicito, &  condenado, quando com  tard ança ,ou  
algfia outra d i l ig en c ia , fe pódc vir a faber quaes 
fa ò  os innocentes para ferem reiguardados c o m o  
aponta Viftorta in rcleSlione de iure belli, mm. fi.tsr 
Valentia tomo \>dj'putatione \ qtt<cjliom 16. puncto J. ôi 
fu ppoem  manifeftaméce o Papa Alexandre T e r ­
ceiro, cap. Innotumus de trenga, 0? p4cet quando diz 
que ainda no furor bellico, com  que íe entra hüa  
cidade por /ufta guerra,fe haõ de refaluar todos 
aquelles ,em q ha presíípçaó de não ferem partes 
na guerra ,como faó Religiofos,  C lér igos  peregri 
nos,mercadores,&rufticos ,q não ferué de mais q
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d c la u ra r  os cam pos ,&  não foraô partes da offên 
fa ,por onde fendo m uito  poís iuelaueriguar  per 
indícios,&prouas baftãteméte jurídicas,q algüas 
peíToas da  naçaó faõ,ou pode ferverdadeiros chri 
Üaós,pois ate o direclorio da inquiíi^aò admitee 
proua ncíta macernjtrarãdo da p u rg a çro c an o m  
ca ,& os  D o d o r e s  córm mmente a recebem, vt vi- 
eiere cft apud Simancbas hiinftit. c<\tboltch, titulo 5 6. 
tftib.depMgútions canônica, Menochiüm de prafttmp• 
thnibui libro t. qiidiftwic \ 00.  mm. 11. Veham in 
adiilwübusad dvettorium Inquifitorum parte 2. cow- 
Thtnt. 14 .  adcap.hucrfnlicttudtnes de pnrgationccano» 
nica. N ã o  vejo co m o  fe pofla juftificar éfta ex-  
pulfao vniucrfal dc coda a gente da naçaõ confu^ 
fa m e n te fe m  mais diligencia a lgúa.

JNem ha fundamento para fe allegar em exe- 
plo neíie cafo,a expulíao  vniuerfal dos M our i f -  
cos, que f e f e z n o R c y n o  de V a le n ç a ,&  Andalu-’ 
2 Í a , &  outras partes d eH cfp an h a  , por confclho 
do Pacriarcha D o m  loaó de Ribeira varão ían- 
dtifsimo , & d c o u t r a s  peíToas eminentes ,  c o m  
approuacao do fu m m o  Pontífice, i. P orqu e  íè 
cíle negocio da expu lfaò  houuer dc correr por 
CQnfideraçaó tempõral ,  com o correo a expulfaò  
dos M our i fcos ,  não fe pode comparar  h u m  ca­
lo  com outro para fe trazerem fem eih a n ça .  ou 
coníequcncia  , porque os M ouri fcos  erão h ú a  
nacam  vnida apoderada dc terras,  &  lugares,



quaíí inte iros ,& tinhaõ correfpondencia fora do 
R e in o  com  géte d e fu a  fcita,pôdcrofa em armas, 
e x e r c i r o s , &  arm adas ,  Sc a gente da nação defie 
R e y n o  de Portugal ,  he gente defunida , &  com  
ram pouco poder ,&num ero,que cm todas as ter - 
ras,cm que cítà , fao muito menos os chriftaõs 
nonos,  que os ChriftaÓs yelhos lèm  c o m p a r a ­
ção ncnhúa, &  o que mais Iiç.não tem fora, nem 
R e y n o ,n e m  C idade ,nem  R e p u b l ica ’ formada dc 
gente de fu a crença,com que fe pofFa liar por re­
belião. 2. Porqu e  decendo defta conílderaçaó t c- 
p o r a l ,&  ficando sò na efpiritual ôsM ouri ícos  fai 
csuão publicamente na profiííaõ dc noflã fandta 
F è ,&  sò por pura força recorrião à Igreja, dando 
por outra via contínuos , &  extraordinários ef- 
c a n d a lo s , &  os chriftaós nouos deíle R e y n o  em  
todo o exterior reprefentãomuita piedade,&chri  
f íandadc,augmentando o c u l to d it i in o , f re q u en ­
tando os Sacramentos,& fazendo largas efmolas, 
&  pelo m efm o cafo, que deba ixo  dcífa boa apa ,  
rencia pode hauer algús,que na realidade feyao 
verdadeiros Chr i f taÓ s, «Sc verdadeiros C atho l i -  
cos não quer a /greja,que fc proceda contra o cor 
po fem d i f t in çaõ , porque tem tanto zelo de cm- 
parar os innocentes , que só por não  prejudicar 
a alguns poucos innocentes m a n d a ,  que não fe 
excom u n gu e  nenhua C o m u n id a d e ,3c Col leg ío ,  
ainda que cal C o m m u n id a d e  , & C o Í l c g i o  tenha
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p u f u m p c a o  d e e m  toda citar cu lpada.como m o  
íira 'S.l bomas tnadditionibus ad5. partem.q. iz.art.ç 
Mexandrt de Ales ̂ .p&rt. [nm. q.iz,memb.\.art\. 5. 
íBoauentnra in \difl. 18.art.j.q ].Nanarrus inmanua- 
// i-.27.u13. (y Cortar. lib.z.Variarum refolutionum c. 8. 
num.9. E  para que nãocuidal lc  a lg u e ,  q uee í lâ  
razão cra menos fol ida.do q conuinha em tanta 
variedade de do<5tr inas,5<: dilcurfbs,q refere^Tdi- 
ro lib. 1. Tbefduricdp.Ü.à nnm.iy&feqq. o Papa  In- 
nocencio Quarto a canonizou por nrm iís im am  
caprSanSla (Romana, de I entenda cxcomunicationis lib. 
6 com cflc.s palaurar.: In Vniuc/fitaiem, Velcollcgiupro 

jerriexcÕmunicationis[enredampenitus prohibemusVo- 
lentes animaram periculum \itare,qnod exindefequipof 

jet cum nonnnquam contingcret innoxios buiufmndt fen* 
tenda inetiri. 3. Porque rematando toda matéria ,  
com o conuem, Dcos  naoquer .que  aonde íe t ra ­
ta de bem efp/rirual precifamcnce,fe venha a pro 
ceder confüíaméte,eom perigo do m al ,&caft igo  
chegar a innocences:& para prouar efta verdade 
trazeos  fagradosDodtores aquelle paflòi/oGeM? 

fts cap 18.W.24 f^unquidperdes itíflutn cum ímpio; ôc 
aquellas palauras d o P a y  deFamil ias ,  referidas 
per Chriíto  noíTo Senhor, Mattb.\yn.29. Neforte 
colltge ws ;nia,eradicctts fimtdjty tritienm finite Vtra
que cn fure X>fq-, ui mefíem. Por ende o Dodfcor Frey 
Marcinho de Ledefm a Cathredatico de Pr ima,  
jub i lado  na Vniuerfidade de C o i m b r a , &  de táta

virtude



* *
virtude có m o  efteReino reconhece, 2 .4 .7 .  244/7.5 
affentou,qera de iurc  diuino prohib idoca í l igar  
híí Príncipe,&híí  Prelado hua com unidade  com  
perigo de o caíl igo abranger a innocentes;&  cjue 
cra em coníequécia de iure diuino prohibido ex  
com ungar  hua  C o m u n id a d e ,&  hú C o l lcg io  on 
de fe podia achar hu h o m é  inculpadoj& ainda q 
Zatro hh.T/jefaurt cajt.%. w. 16. impugne cila o p i­
nião tomada ícm diíl inçaó,não faltão outros mo 
d crn os ,quea  í ig a ò ,&  ju lguem por prouauel.

O fe gw p d o  m eyo  he hüa expuifaó  não vniuer 
íal de todos os chrií laòs nouos , cm qualquer  
grào  que forem,mas particular,&  iimicada de to 
dos os chrií laòs nouos inteiros, porque fazédofe 
com putaçaõ  pelos roys ,  q fe fizeraò no lançamé 
to do ieruiçofe ito  a fua M ageí lade  no tempo do 
v i t im o perdão as familias de homes puramente 
chrií laòs nouos,não paflaó de feis mil no R e y n o  
de Portugal .  Os que tem eíla opinião fu ndaófc  
em tres razoes. A  primeira he dizerem,que fazé 
dofe a expuifaó sò dos chrií laòs nouos inteiros» 
fica a execução fem a violência,que íc reprefenca 
no primeiro meyo. A fegunda he d iz e r e m , que a 
r a i z  dcílc mal cílà neíles chri í laòs ncuos puros, 
&  que poílos efies fora,fica o mal mais facil de cu 
rar naquelles,q tem algíia parte de Chr i í laòs  v e ­
lhos. A  terceira he dizerem, q  he lanço forçado 
aliuiar o R e y n o  deíla géte,para q fe ja  m e n o s ,& q
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não ha outro nenhú remedio para eftaaliuiaçãoj 
Penão deitar os chriftaõs nouos,que não tem par  
tc nenhúa deC h r i f taó s  velhos.

Efte roeyo não pôde Per admitt ido,porque ain 
da ficão em pè todos os inconuenienrcs, que 1 c 
achaô na cxpuIf2Ô vniueríal de todos os cíiri-' 
í t aô sn o u o s  de qualquer  qua l idadeq  fejão,como 
íè pôde ver,  tornado a ver cada htí dellcs em par 
ticular, & a p p l i c d n d o t o d o o  diícurPo precedem 
te,porqueO/ôno libro 2 .âerebns geflts Emmanuelisy 
d iz ,  c ju e D co s  fauoreceo ae l  F*ey D o m  M a ­
noel em lhe dar b o m  Pucceíío naconuerPaó dos 
j u d e o s , porque  ainda que muitos Pe conuerte- 
raõ  por medo de ferem deitados do R e y n o , de­
pois vendo a p u r e z a , &  certeza de nofla R e l i ­
gião foraõ  verdadeiros Chr i f taõs  ,  8c os fi lhos 
c o m  vent a g e m :  FruSlusmmqne ex bacregis a£i to­
ne qnotidie Vtdemus, eorum namquê filij, qui fdem ne 
fáie fnnülabânt \>ftt co>ifnctudi?i?} difcipl‘ma) patrüq•

:;fce/cris obltntonc Cbrifli reltgionem faticíe colunt. E  íe 
ifto paílou antigamente com a memória  frefea da 
violência, tam bém  agora Pe deue de prePumir, q 
haucra vcrdadeirosChriftaós na gente d a n a rã o ,  
Quiit manui DTii non ejl abbnntatâfic hauedocs ,não  
t e m r e p o í l a o  q acima iè difeurfou nefta matéria.

O  terceiro remedio he,mandar Pua Mageftade 
por  toda a géte da nacaõHebrea  em colonias n o f  
ias fora deite R e y n o  co  pre f id ios , 8c Inquif içocs

aleuan-



aleuãtadas,& foíientadas à cota dos chrifíaós no 
uos.Os q te eílc parcccr allegão por elle duas ra* 
zoes. A primeira he dizerdm ,q deita maneira Pe 
cuitao todos os inconueniéces)& razoés,q no dif- 
cur fo  acima fe apõtarao.A  fegúda he,dizerem,ã  
poreíta via fica oReino das portas a détro purifí 
cado,& sc perigo de fe pegar o judaifmonosChri 
flaõs velhos,& fe infícionarem mais as familias.

£íte meyo hc o menos conueniéte^ue em to» 
dos efles papéis fe acha. i. Porque não euitaos 
inconucnientes, que fe tem apontado, pois em 
realidade inclue deítcrro, & deportaçaò vniuer 
fal,que íempre foy julgada por grauifsimo ca- 
ftigo abaixo da morte natural em todas as Ref- 
publicas bem ordenadas, como prouaParinacio 
com muitos Do&ores, tomo 1. qtitfl. 19. num. 16 . 
E  fuppofiõ iíto, parece, que nunqua íe pòde pór 
fobre todahúanaçaófem difFerença de peflòas, 
&  fem diligencia necefíaria para fe preíerua- 
rem os innocentcs, 2. Porque eífa gente deue 
deleuar fua fazenda, dinheiro, ouro, prata, 
&pefías,poisvay com titulo de Chriítaõ com 
prefidios,& tribunaes neceflarios para fcconfer 
liar emchriílandade. E o  mais que nefta occa 
fíaó fe pode fazer com aparecia de juítiça,] he ma 
dar aos chriftaos nouos,q vendão as fazendas de 
raiz,qtiucrc dentro do Reyno,de q íãem,lcnãdo 
o preçoj&fe os chriftaos nouos,qdefta maneirafe

fahirem,
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/àhirem,leuaré toda afua fazenda.dinhcíro, ouí 
ro,prata,& pcífas,claramcntc fc vé,q ficara o Rei 
no defraudadode muy grande parte defua ri. 
queza,& eneruado no tempo das maiores necefsi 
dades, que nunqua teue para continuar com as 
emprefas,& gaftos,pois alem do toda cita fazéda 
de que fica priuado,fica perdendo os tributos das 
mercadorias,& trato,faltando os mercadores, & 
não hauendo oütros homés de negocio cõ po. 
dcr,& cabedal bafiãtepara fofietaré o comercio 
doReyno no augméto,em q efià pofto.Principal 
meteíendo lãço forçado acodiré às mercadorias, 
&fazédas de torrcfpondécia aos lugares,em q os 
ditos chriílaós nouos efiiueré. 3. Porqueos chri- 
ftaòs nouos neflas colonias haò de fazer o maior 
corpo,& haó de feros fenhores daterra;& fe o Fo 
rem,nunqua os tribunaesda ínquifiçaó haó de 
poder prcualcccr nas execuções,nem os prefidios 
ídpear o pouo,de maneira q haja perfeita fegurá 
ça,principalmente lendo os ioldados ordinários 
de prefidios homés necefsitados, & cm confequc 
cia venaés para tudo aquillo, q elles quizerem. 
4. Porque cftandoos chriflaós nouos nefla for- 
wa,em fe vedo apertados cíU certa a rebelião, 6c 
confederação com as naçoés eftrangeiras inimi« 
|>as de Hefpanha,& primeiroq íè acuda do Rey- 
no aos prefidios, os teram conlumido à fome. E 
feraó tantos os cuidados,que recreceram.eftando

toda



toda efta gente,multipl icando pelo tempo a diã- 
te ,em  Vi l las ,&  Cidades  f u a s , que chegaraô  a fi« 
car  em  norauel p c z o d e í h  C o r o a .

O  quarto m e y o  he , abater todos os chriftaõs 
nouos,mandando fua Mageftade por hüa  v i a ,  q  
nenhú chriftaô nouo poíTa né eftudar la t im ,nem  
profcíTar fciencia algüa,ne íer meftre,nc a d u o g a  
do ,nem  medico,né lurgiao,nem m e r c a d o r , nem  
contracador,ne rendeiro,nem corretor,nc piloto; 
nem meftre,néoff icial  publico de qu a lq u e r  q u a  
lidade q feja, né criado de peíToa conftituida e m  
titulo,ou dignidade, &  q todos fiqué fem nenhú 
genero de foro. E  m andando fua Sandf idade p ó r  
outra,q nenhü chrifiaõ nouo poíTa fer nc R e l ig io  
ío ,nem C lér igo ,  nc Beneficiado *. Sc que todos q  
jà o fa6 ,f iqucm no grào  em  q eftãojfcm mais fe ­
rem  prom ouidos ,  &  q  logo  lhe íc/ão tiradas as 
prelazias,benefícios,&  penfòcs,q tiueré, deixado 
lhe fornece h ú a co n gru a  fuf icntaçaó,  c o m q p o f  
faóviuer l imitadamence :  os q t é e í U  opinião f im 
dãofe em duas razoes. A primeira he dizerem, q  
prôcedendofe nefta forma có os chriftaôs nouos. 
clles terão por melhor  partido fahiréíe d e f teR ey  
n o ,&  ficarmos nós remediados  (em os eícrupu- 
1os,Sí inconuenientes, q pôde hauer na expulfao  
violenta,dc que acima lè tratou.A fegunda hc di 
zerem ,quc  cftc R e y n o  padece grauifs ima o p p r e f  
f a õ , &  afronta e m  os chriflaós nouos terem occu



pado o melhor dellc nos lugares, prebendas, ofh 
cios,& benefícios,& vtilidades temporaes, & que 
humilbandoos,ficaraõ em melhor diípoííqaõ do 
qne agora tem parafe fogeitarem á verdade de 
nofía iagradaReligião.

Efie mcyo nãofe deue de adrnittir. i. Pòrq ftao 
acode dircitamente ao maior mal, qheojudail 
mo,& apoftafia,pois he certo, cj rmnquaos chrif 
caos nonos judaizaraõ mais,q quando efiiueraa 
cm menor fortuna abatidos, por não temer é tato 
ainfamiadeferem tidos por judeos,como outros 
que fe vem cm maior authoridade,& reputação» 
2. Porq íe íè vzar defte meyo daíTe muy grande 
fundamento aoschriíhos nouos para cuidareq 
fc deitou mao delle,mais por íatisfazer á inueja» 
que podemos ter de fua profperidade, & bonãça 
que por fatisfazer ao zelo,q podemos ter de luas 
culpas,& deíordes,&endurecerfehaó mais na íè 
paraçaó,& crença errada,em q viuerc. y  Porque
não pôdeh a u e m e n h u g e n e r o  de juftiçacm fua 
Magcftadc,mandar,q os chriftaos nouos só pela 
preíumpçaó vniuerfal,q ha de ferem judeos ícm 
proua particular, fiquem impofsibilitados para 
aprenderem latim,& fciccias,& incapazes de pro 
feflarem exercícios honefíos,& proueitoíos, pois 
nunqua houue né Príncipe,nem Republica,q cal 
pena puzefíc ate o dia de hoje,não fomente áquel 
Ies,q faófoípeitofos,mas ne ainda àquelles q fa6

conuen



conucncidos dos mais en orm es,&  infam es pecca 
dos cj fie pode achar; ^  sô /u lian o  apoftatafiahio 
com  eíla inucnçaõ contra o sC h rifta ó s  no tépo 
da p iim itiu a Ig re ja ,&  ate os infiéis lha eftranha 
ra ò ,co m o  refere 'Barotna amo 3Ó2,«.58. P orq u e 
ainda que houuera a lgú a conueniécia para fe dar 
efia  ordégcral,r>unqua póde hauer b a íh n te  fu n ­
dam en to  nefta p rcfu m p çaó  para os hom ésfierem  
priuados dos c fh c io s ,&  b en efíc io s,q  jâ te m , fem  
ic lhe prouar a cada hú d e li í lo  p articu lar, pois 
tod o  0 direito natural, d iu in o ,&  hum an o reiifte 
a fe dar pena em  particular fem  culpa prouada &  
qualeficada naquelle q ha de p ad ecer, com o pro 
u a  Farinado co infinidade deTextoi, O  DoSlores tom• 
1^ .9 2 4 .  «• I» E  nefta m atéria particular dos c h r i f  
taós noüos hc m u ito  para ponderar a d o & rin a  dc 
Qaiuano tom-u opufculo 5\.refpottJ.6. Varipo conj.z. n* 
2 12. V0/.4. Navarro manuali cap-17. n. 205. z? Soares 
tom.1). dtfp'4yfe£}.Z-n& P o rq  tratando do pejo, q  
fe  tom a na gente da nação para fer p ro m o u id a  a 
o ffic iosj& b en efic iosjcon d u e com  efias palaur^s: 
Oportet̂ Vtfufpiciofit rationalis,<&? inàiuidHo de tali per 

fmíijdeoq-jiQC ftfpicmisgenus, qttod alkubigenerale efl 
in opiniont Vulgt tio juffKitad teddendas irregulares par 
ticulartsper\<)Mu E  fiuppoftoefte principio m anifc 
ftam en teficao  condenando de in ju fiiça  o  ad io , 
com  q elles fiao priuados,não do que podiao pre-* 
tender,m as d o q  já  t e m ^  p o fíu c m .4 . P o rq u e  da



gente da naçaodefte Reino fahirao homés muy 
qualificados,# muy eminentes em letras,q ajuda 
raó ao bé publico,& hauédo os chrifíaós nouos 
de ficar no Reino fierá coufà cótra a equidade na 
tliral defraudar abfolucamentc a Republica da 
vtilidade,q lhe pòde vir por efta via,ficando com 
o encargo ác os foftentar como naturaes com os 
mantimentos da terra,& para fatisfazer à fofpei 
ta vniuerfal,bafta o qfe tem ordenado,& reobfer 
ua em eftyllo comum em q íèmpre os Chrifíaós 
velhos faó proferidos, &  nos chrifíaós nouós fè 
faz exame,& aduertcncia particular.

O quinto mcyo he pedir fuaMageftade ao fu m 
mo Pontífice,qinftituainhabilidade para os chri 
flaós nouos caíare com chrifíãas velhas, & para 
©sChriftaõs velhos cafarécom as chriftãas nouas 
de maneira que haja impedimento dirimente,# 
© matrimônio fique nullo. Os q tem efte parecer 
fundãoíèem duas razoes. A primeira he dizerê,q 
defía maneira fe remediará o augméco,com qo 
/udaiímo vay entrando pelas familias dos Chri» 
fíaõs velhos,&preucrtédo infenfíuelméte a parte 
fam do Rcyno,como moftra aexperiécia,pois ve 
mòs,q nos autos paftados íàhirão cpdenados por 
judeos homes quafi todos Chriftaõs velhos com 
húa oitaua parte defangue da naçaõ,& ainda rae 
nos. A íègunda hc dizere, que defía maneira fe 
ficará tendo por mais yili & infame agente da 
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naçaô nefte Reyno para os Chriftaos velhos íc 
reíguardarem melhor de fua conueríàçao,& co* 
ftumes,pois em realidade fao judeos ocultos, & 
infiéis em muito grande parte, & dcucm íèr cui: 
tados,comoa Igreja determina.

Efte mcyo,ainda que de algüa maneira acuda 
à limpeza do íangue dos Chriftaos velhos, não 
he cou(à,que íc dcua de praticar, i. Porque acrcf 
ccnta adjftinçaõ de chriftaos nouo$,& Chriftaos 
velhos,que não fieruc de mais,que de indurecera 
gente da naçaô contra a gente antiga natural do 
Rey no,caufandolhe maior odio de nóftafagrada 
Religião,& maior tenacidade em fua deíèncami 
nhada crença, & ainda que por outra via fc não 
deixe de reparar nas coufas,que fomentão efta di 
fiinçaójcomo fica moftrado, pois nííqua íè ha de 
faciíitar efta miftura,todavia o ter mão nella,por 
meyos,q caulaó infamia, &acrefcentão, não pa. 
rcce,né prudência,nem bom goucrno,em quãto 
fe procura a redueçaó deftes homés,& feu melho 
ramcnto,hauendo dc ficar entre nòs. i .  Porq efte 
meyo não ferue para atalhar o judaifmo nos chri 
ftaós nouos,quc he o principal intento neftas de 
liberações,& como deixa os chriftaós nouos no 
meímo cftado,& difpofiçaó,em que agora eftão, 
não ha fundamento baftãte para fe procurar húa 
nouidade tam grande,como he introduzir de no 
uo hu impedimento dirimence no matrimônio,'

principal*;



principalmeme não hauendo dc ter lug&r mais q 
no Rcyno de Portugal contra toda a ordem,que 
a Tgreja Catholica coftumaleuar em íèmelhãtes 
mareriâs.como fc pòde verem Sanches hb.z. de ma 
tn m o n io jd ífp . d i/p u t.i. dizendo que nãqua
os iummòs Pontificcs vzaraõ do poder,q tem pa 
ra porem impediinêtos dirimemes nomatrimo 
nio,fenão com razão vniuerfal , que tenha lugar 
cm toda a Igreja para fe cuitarem embaraços.

P A R T E  I I I .

P Afiando à terceira parte os meyo$,qne pare 
cem accÕmcdados por agora faò aquelles, 
que reparte de brandura & parte dc feueri- 

dade, & q dirtitaroente tiraó#não a opprimir as 
peíTbas,mas a diminuiro md/em irseemodidade 
algúa do Reyno,& efiado publico,& eftes redu­
zidos ápropofia defta deliberaçaõ , q fita Magc-j 
Itade com feu grande 2clo , & prudência manda 
ordenar, íàòfeis.

O primeiro mcyoaprouado he abrir a porta 
a efta gente da naçaó,& tirar PuaMagefiade a pro 
hibiçaó,q ha para os chriftaós nouos feire fora 
defle Rey no,& iflo có tal limitaçaõ.q indo para 
fora deHeípanha, não polTaó leuar, nem dinhei­
ro,nem ouro,né prata algiuj Ôc qsó pofiãó leuar 
íua fazenda empregada cm mercadorias, ôc di­
nheiro porletra.Eíieremediohe muy cóucniétc 

\ para



pa ra a liu iar  o R e y n o . i. Porcj mais fuaue m eyo  
hc o per m ittir,que o b rig a r ,&  forçar; &  fc a gente 
da naçaôeftá em tal éftado,que pcifoas dou cas,&  
zelofas do bem  c o m m u m , ch cgaô  a d iz e r , que 
h en ece ífa rio  lançar os chriftaõs nouos fora do 
J le y n o  vioientam ente pelo a liu iar deíU  carga, 
n inguém  pode negar com  ju ft iç a .q u c  ao m enos 
fe lh e d e u e d e  perm ittir, q u e fe  fayão  na m eim a 

, fo rm a , em que hauiao de íer expu lfos. 2 . P o r­
que a experiencia m oíírou  , q u e n u n q u a  houue 
ch riftao  n o u o , q u e fe  quizeílè  ir defie R e y n o , 
que em  effeyro fe não foíte cada vez ,qu e lhe pare 
ceo ,ou  tirando licença patentem ente, ou vzan d o  
de ardil, fecreto, &  m odos ocu ltos, & íè  a prohi 
b iç a ó .q u e  ha, não ferue de m a is , que dc publi 
co  teftem unho da dcfconfíança , que tem os dos 
chriftaõs n o u o s, a p ru d ên cia , &  bom  gou crn o  
pede, q u e fe  tire. Porque ou o chriftao nouo, 
q u e  fe vay  ,he verdadeiro chriftao ,ou herege oeul 
to, fehe verdadeiro  chriftao injuftarneure fe lhe 
nega a íah ida, ôc liberdade, que cem os m ais chri 
ftaós, &  fe he judeo oculto o m elhor he abrirlh e 
a porca, &  fazerlh e ponte d e p ra c a , porque em 
quanco cllà o ccu lco , pò Je  prejudicar m uito, 
& n ã o  p ó d efer nem  im p e d id o , nem  caftiga'; 
d o , ôc fem pre os Padres antigos aconfelha- 
raó  efta regra , vt Videre Itcetapud Dimm ffierony' 
tnmn tn epi/tolam ad Gaiatas capite 5 . expmcntm
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ilh  \>erba:\fodicum fermentum to tm  majpim corrupit,. 
Leonem Tapam Jerm Aü.dcpafsioni, Cjprianiimlibro ?. 
epiflolarum 3. eptftola ad Qorrulittm, Athanapum in
Vita fanSU Antomj: por onde os Emperadores tiue 
raõ por primor dechriftandade contormarlecó 
cila, como fe vè leg.z.Qod.deJum m aT rin ita ie, <& 
leg. Qujcunfa Çod.de hxreúcts.

Nem hafundamento para algiis repugnarêa 
cite meyo com dizerem, q com lè dar eíla libcr 
dade aos chrifhostiouos, íe dá occafiaó a fe di­
minuir a fazenda do Reyno, & fe acrefcentar o 
poder aos inimigos, afsi com luas peíToas, com o 
com fuas fazendas. 1. Porque a experiencia he a 
que dá certeza aos difcurfos,como proua ^rifto 
teles,& a experiencia moflrou, q nos dez annos, 
cm que durou a liberdade,que a Mageftade del- 
Rey DomPhelipe II.dc Portugal deu no anno 
deióoi. permittindo aos chriftaósnouosfahirem 
fe para onde quizcílem, não trouxe nenhum per 
JUÍZO nefta parte , porque fc achou feita diligen. 
cia, que nenhum chriftaõ nouo de confideraçao 
íe foi para fora.do Reyno, & muito mais íèm c5 
paraçaô nenhúa,fe for ao depois que íe reuogou 
a liberdade, 2. Porque muito maior he o detri- 
méto,que íè fegueao Reyno,em reter eftes chri- 
fíaõs nouos fem fahida, que em lhe abrir a porta 
porque lahindo os Chriftaós velhos cada dia em 
grade numero para as conquiftas onde morre pe



las inccmodidades dasnauegaçoens, & afpereza 
dos climas,nüc|ua pode fer nem falutifcro., nem 
proneicoro,ter oschriftaós nouos em viueiro co 
continuo crefcimento, & a boa razão pede, que 
vaotarr.bem diminuirfc pelos mares, & terras, 
em que osChriftaós velhos acabao,& íe íe defen 
.caminharem na Religião, também por là ha tri- 
bunaes,Bifpos,& Mimftros doS.Offício,q acode 
com vigilância,&cõ effeito com ajuda dç muitos 
Religioíos,q pode zelar,&zelao feu procediméto, 

Muito menos ha que reparar no que dizem 
outros, que os chrifíaõs nonos faindoíè para ou 
tras prouincias onde ha judeos, fie podem pre- 
uer.ter. 1. Porque feeftcs chrifíaós nonos faó na 
verdade Chrifíaós, íempre íedeuede preíiimir, 
que fe não deixarao preuerter fe não for em hum 
caio raro.que também póde acõtecer a h>ü Chri 
ífaó velho,que entra em Cidade,& Rey no de Lu 
theranos, & Caluiniftas;& fe faó judeos ocultos, 
& chrifíaós fingidos,melhor he iremfedelcobrir 
comoutrosdc 1'uacrença, queficaréno Reyno 
profanando os Sacramentos, contaminando, «Sc 
apeçonhencandoa parte, que efiá inteira. Sermo 
enimiIlorum,vt câncer ftrp it, como di% S. Taulo 2. a i  
Tim otb. z . <sr os SanSlos a cada papo pregão*

A tudoifio acrefcc ter a magefiadedelRey Do 
Phejipc II. dado efta liberdade per contrato re­
ciproco, & onerofo por hú feruiço, q lhe fizer a5
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os chriftaós nouos defie Réyno de duzentos mil 
crnzadosjporq o Príncipe temobrigaçaó de cô- 
prir cftes contratos, cap. u deprobatiwtbusleg. 1. 6» 
1. ff.de cf/iciofrorMrat.Cjfoi^cow outros muiiosTex 
tos, que pondera 'Baldo lege pnnceps, ff. dclegibus, 
Gabriel titulo de iurequcefito non tollendo, conchi(ione 
5. nnm. )>lt. 3c ainda que fcmpre fe ha dc dizer, 
que fuaMagcftade teriajufta caufa para rcuo- 
garcfta liberdade íèm lhe tornar os duzentos 
mil cruzados, que recebeo fua fazenda, não Fal­
ta quem impugne efta reuogaçam por cfcrico: 
&bemhequeos miniftros, 8c confelheiros de 
fua Mageftade façaõ neffa occaíiaó confideraça5 
do que pertence a efla matéria, principalmente 
podcndoíè cuidar, que eítà acabada a caufa, que 
mouco fuaVlageftadc afazer a dita reuogaçam, 
ficando a caufa nos termos em que torna a refuí 
tar a obrigaçaó, conforme a dodtrina de bfienoch* 
illaft. cap.%.

O fcglindo meyo approuado he ter fempre a 
Inquifiçaõ a porta aberta com perdão inteiro, &  
reconciliaçam fecrcta para todos aquclles que 
fevieremaccufarfemeftarem denunciados, ain 
da que fe não recorra a fua Mageílade, ficando 
tudo no poder ordinário dos melmos Inquiíido 
res. E cite meyo tem muita conueniencia. i.Por 
que tendo os chriftaós nouos fempre eftà porca 
aberta com perdão inteiro,&fem afronta facilitar



fehaò, &  ficaram  fora dos incom ienientes ] q u e  
íe  íeguem  em  elles pcrfeuerarem  no judaifrn o , 
&  fe irem  rem ontando com  cuidarem , que pôde 
hauer d ificu ld ad e  na reconciliaçam . 2. P o rq u e  
defta m aneira íc fica a In q u ilin o  liurãdo de h üa 
continua calum n ia , com  q u eo s chrifiaós nouos 
a pretendem delauchoriíar,d izendo,que os Inqui 
íidores não leuão tanto o  o lho na em enda dc ícus 
erros,qu ãto  na vtilidade do fifeo . E  íc nefta m a­
téria efià jà introduzida a lgü a coufa nos tribu- 
naes da lnq idfiçaô,hc bem ,que fe deuulgue,para 
q u e  fe atalhe aefle  ru m o r,q u e  he de im p o rtad a .

Aduirto aqui,q no vzo dcfte remedio he necef 
fario hauer muitacautclla,&prudcncia,pcrq pò. 
dc acontecer irfeo chriftaô nono accular dante 
mão,por fe verem perigo de fer denunciado , & 
querer por efia via tomar carta de íeguro;& nefte 
cafo manda todo o direito , que por ícu dito 
nos complices, fc nao faça nada insta leg. non 
mnes- § f i ’ial. ff- dere m iiitari, &  outros muitos TVx- 
to$,c]tte alltgi,ür pondera Varinauo qmefi.
A juntando tudo o que ponderaõ os D o ílo r e s  
L e g i íÍ2Si Su p 'rk g .fin . Cod de accufatior.ibns adilla  
\erba c um Vetrtis turis authotitas de fe confefiospc wter 
rog-xri quidê de altorum confcientia fin a i. Porque to . 
dos fazem  particular força,em  nunqua fe hauer 
d ecrer cm  p re ju izod os co m p lices, ainda nos dc 
litto s  exceptuado;,aque!les q liu rej& efpontanea
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mente vão  confeífar feus d e lid o s ,'&  defeobré c5 
pliceSjOU có efperança dc perdão,ou com  intéçao 
de a liu iarem  fua cu lpa co a authoridade dos c o ­
pa n heiros;&  na m efm a conform idade vão o sü *  
nomflas cap. ^e?úens detejhíus ad illa Verb.i: Çum m l  
U de fe confefso aduerfus aliumhi eodem crimine f:t  cre~ 
dendumycomc\ucm fecon form ao o sT h eo lo g o s, 
J e f l e  Leonardo Lefslo de tujlutalib.i,c.io.dub .5.

O  terceiro rem edio approuado h e , deíf errar 
para fora do R e y n o , &  terras fogeitasàs C o ro as 
de fua M ageftade todos aquelles q forem  conué 
cidos dc judaiffno , &  ju lgados por ap o fh tas de 
noíTa fandla F è ,co m o fe  m oftrou , q  conuinha, &  
era neccflàrio,em  hü papel im preflb , q fe m ãdou 
a fua M ageftade em  outra ocaíiaó . 1. P orq .a  pru 
dencia natural eftá ditando em  regra com u m  , q  
h ajafep aração  dos dclinquétes,onde pode hauer 
perigo  de contagio ,depois do m al con hecido,co  
m o proiiao Alexandre Terceiro cap. Relatam,ne cleri- 
CtjVel monachi, ídonorio ycap.Ha qucedejlatu monacbâ 
rum, \nnocencto 5.cap.ctim in Eccle/ijsde ntatoritaíe, is* 
obedientia. E c o m o  n e íla co n fro n ta ça ó fa lle o  E m  
perador C on flan tin o  M agn o  n aq u elleed id to , q  
fez. contra os hereges,que naceraõ, &  fe c ria ra õ  
entre C ath o lico s, &  refere Baronio tom.̂ .anno 
m anifeílarncn te fe infere, q cam be cfíes hereges 
conuencidos deuem  fer defterrados,&  particular 
m ente por fe laber,que os outros chriftaós nonos
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errados fe fíao m ais delles por entenderem ,queja 
não tem rem edio,em  fe tornarem  accufar, &  def- 
cobriré os cópliccs. j .  Porqu  e íem preos sum os 
Pontifices,&  C oncilios determ inarão, q os herc* 
ges foíTem deitados das C idades dos C h riftao s 
CachoiicoSjCom o confta do cap.de Uigttitbm 2^. q. 
8.<sr do Concilio 6.Holetano cap.)0.0 qual depois de 
ter a p p ro u ad o o  feito d e lR ey  C h in tillan o  d e H e f 
panha m anda,q nenhú R e y  de H éfpanha polia 
entrar em  poíTe do R e y n o ,fe m  prim eiro jurar de 
deitar fora de feu R e y  no todos aquelics,q  não fo 
rem  C ath o lico s, &  com  eíla determ inação fe co- 
fo rm a raó o s  Em peradores , com o íe vé in Co d. 
'íbeodoftano fub titulo de hereticisprkfertim leg iy.^o 

tnah largamete moflrao S. é̂ ôpinbo tom. 
7. lib.2 contra duas eptfhlas Gàudentij, Sulpicius lib.i. 
hiflortít facr̂ y So^omenuilib.y.cap. .̂ Njcepbom lib. 
io.cap.S. Vameltus lib.de religionibiis var 1 jí non admitit 
dis.cap.\t$. & fòaronius tom. 5. atino 194 . P o r  onde 
fe con clu e,qu e fe todos eftes íandtos Pontífices, 
&  Em peradores foraó v iu o s ,&  fe acharaò presé 
tes neíta occafiaó,ficm duuida vo tarão }&  determ i 
n a raó ,q u cfo fiem d efierrad o s todos os chriítaos 
nouos,que fah iílcm  convencidos de ju d a ifm o ,&  
a p o fh fia  no R e y n o  de Portugal.

N e m  ha fundam ento para rep ararem  eítes ju  
deos,&  apoftatas terem  jà ab jurado ,& eftarem  rc 
conciliados com  a Igreja. 1 Porque claram ente fè
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fabe,queos judeos conuencidos ordinariamen­
te ficão hereges, 5c apoftatas no coraçaó, da mcfc 
ma maneira, que antes o eraõ, & que fingem rc.- 
duziefe por cuitarcm a morte, & fogoa que hao 
dc fer condenados em calo, que mofirem perfie- 
uerar cmfeus erros,pois viuendotoda afuavi- 
da judeos, 6c chegando a judaizar muitas ve« 
zes ate nos proprios cárceres fubitamente dizem 
que mudão o parecer fera ate então terem nem 
noua inftrucçaõ, nem noua íatisfacaõ nas dum*; 
das, que tiueraó contra os mifterios, õc funda» 
mcncosdc noíTafancla Fé; & ainda que Deos 
por extraordinaria illuftraçam polia fubitamen- 
te mudar os coraçoens deftes homés,não vemos 
ategora hõmem da naçaó, que chegafle a eííe 
ponto, 5c deíTe melhores moftras de fahir con- 
uencidodo que tinha dado em outros tempos. 
2. Porque muitos deftes chriftaós nouos de­
pois de fahirem da ínquifiçaó fogem para outros 
Reinos,5clàfedefcobrem pór/udeos , 8c nenhu 
dos que ficão fe deixa permanecer em Portugal, 
fenáo porque eíU penhorado com cafa, com fi» 
Ihos, parentes, 5c commodidadcs, 5c arrecca a 
ventura, que pode correr, fefot a viuer entre 
efirangeiros fora dapatria, em quenafeeo, 5c 
fuppofio iflo toda a boa razão cftá pedindo, que 
os confiranjão fahiremfe do Reyno, pois he cer- 
tosque muito mais pre/udiciacs íaõ os hereges

fingidos,



iíngídoSj&r difsimulados ,queos'hefeges defcu- 
bertos,como fuppocm o Emp<rador Arcadiai 
naquella fu a celebrada epiflola^quc pocm Marco i 
Diacono tn adisfandei Borpbiri\, <& de que manou o edi 
Slo, que refere Baronio tom .$. anno 597. $ . Voíhres* 
E  porque no papel imprefíò, que j í  íè offèreceo 
a lua Magefladc fobre efta matéria fè rccorrc a 
todos os mais argumentos, que pode hauer em 
contrario,não faço maior apontamento.

^/Igúas pefToas do&as, Sc zelozas té para íy,cj 
cíle remedio fe dcue de eftender também aos fi* 
Ihos daquellcs,quc fahirem conuencidos deju- 
dailmo pela prefumpçaò particular,que redunda 
de não poderem deixar de fer judeos aquclles, q 
íâó filhos de judeos, principalmenteefíando de­
baixo de feu poderj porém cila extenfaó parece 
demafiadamente rigurofa. 1. Porque não he ra* 
zão, qucfecílenda a pena onde não ha certeza 
da culpa, tuxta legemfancimus, Cod. depxnis pecca* 
tafuos teneant Mtborcsjiec vlterins p/ogrediatur metas
quamreperiatur de UH um , leg. fiqtiisinfno. §. Legisi 
Cod. deinofficiofo teftamentô  leg. fipcena, Z? kg. crf 
t n e n .f fdepxniscom os mais Textos, Zjr VoBons^quc 
largamente refere Farinado tomo i. quceflione 24.77.1; 
2. Porque aexperiencia té mofirado,que fempre 
os pays confitcntes dão nos filhos fe os tiueraa 
por cóplices dc feu dçli&o $ & fe os não dçclaraS
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nas confiflocs, bem fe pode tomar por baftante 
argumento, que fe não fiarão delles, & fendo os 
filhos innocentcs,arazão pede,qnefta parte fejão 
releuados da pena da deportação,&defterro,pois 
como eftà dito,he grauifsima, & nunqua fe deue 
de dar fcm o deliâto eftar prouado em forma,co 
momoftra Farinado quaeft.19.num.15.

O quarto meyo approuado he,ferem defterra 
dos na mefma forma todos os chriftaôs nouos,q 
íãhirem nos autos julgados por veherr.entc foi - 
peitos na Fè.Efte remedio,ainda q pareça riguro 
fo,eftà fundado em muita equidade^ juftiça. i. 
Porque pelo mefmocafo, que cftes homcs fahi- 
raó condenados por fofpeitos na Fc tem a Rcpu 
blicafundamento para íe acautelar delles,aparta 
dofedefuaconuerfaçaõ,& trato, pois não faem 
nem arrependidos, nem conficentes. E hanendo 
de hauer apartamento, claramente fe infere, que 
arai fcparaçaó fçha dcfazer fem incómodidade 
da Republica da parte dos delinquentes, & deftc 
gencro de hereges parece,que falia dercicametc o 
editfto de ConftantinoMagno,que refere Baronio 
tom.yanno $1<5.'N.equaquampatiemurhutufmodtmaio 
rum contagio nem longinsferpere,pufertim cum longa di 
JatiofaciattVtfam^ac Valentes pejltfero infidanturmorbo, 
2 . Poique eftes reos não podem íer condenados 
por vehementefofpeitos.íèm terem prcuafòrço 
£a contra fy,& ainda q efta não feja perfeita,nem

bafte



baftepara a pena ordinaria, comofc determina 
em direito cap.AccuJatusde hreteticis in 6 . &  moflrÀ 
tPeTiajii direSlorio pdrt.ixom m ent^-battz  para pena 
arbitraria,como proua Locatus in iudiciáli htquifito 
rti Verbo fujpicio n. ió.<£? Farinado in appedice intratt, 
dehxre(tq.\% y.p.y Enas penas arbitrarias decaíbs 
capitais,que prouandofe intèiramcntc tem mor­
te natural, tambera entra a pena de defterro,cò* 
forme aos princípios que poem Farinado tom .up  
t7-w.34.Cr w.53. 3. Porque a diPpofiçaódos Em»; 
peradores authentica G a r r o s  Qod. de b^nticis, 
Qni (iutem, tira toda a duuida neíla matéria, porq 
manda ter por banitos,& pelo confeguinte defter 
rar todos aquellcs,que forem fofpeicoibs de here 
íía,& nao derem inteira Patisfaçao, comõ cftcs na 
Verdade não dão quando Pacm condenados nefta 
forma, Q ú  autem inuemifuerint folaJuJpicione notabi 
lesjúÇi a d mandatum Ecclejix iuxta conjiderattonem f u f  
picionis^qualitatemq^perfoiue propriam innocentiam ca# 
nontea purgatione wofírauerintjanquam infamesjts b í  
ritti ab owübus babeantur. E para q não houucííè 
controueríia na declaraçaódefte Texto, 1 Ymyfio 
Gotfred(i>onde oTexto diz,£d»wm,poe por explica 
ça6/x«/^jpor onde Baldo leg.t.Çod.de bxredibusin  
TiitueM d.n.^.luliusíhrusm praüica criminal, p .ç i. cr 
<Profpero,Farinacio allegando muitos outros VoSlores to 
mo i.qAÇM um.iy.di^em que banníto , he o meíir.o, 
que eiecloyde/lerrado} Cr deportado.

Nem

22



N e m  h afu n d am e n to p a ra  renarar no rig o r de 
fte m e y o . 1. P o rq u e  a Igreja n ão  vza  de piedade 
íenão com  aquellcs,q  m ofíraò  ao m enos exterior 
m ente arrependim ento, &  confeíTaraò fuas c u l­
p a s , &  todos eftes h o m es,q fa é  nos cadafalfos ju l ­
gados por vehem ente fo fpeitos/aó n egatiu  os, &  
pelo  conleguinte dcucm  íer ju lgados por im peni 
tentes no w tim e,qu ecótraelles Ic p re iu m c,&  por 
incapazes de a Igreja vzar com  clles de m iícricor 
dia iváquillo,que com  razão ,&  jufíiqa , íe lhe pu* 
der dar ab a ixo  da pena ordinaria, co m o  fu p p oc 
o  DireSloiio\íiqH't(ítorunt.part.2.quje(l.6yu 1 a.Cr lir- 
gamente mojlmo Mcnochins de prtfumptioriibus Itb. l .  
gtMÍl.loo.n.it.Veciams in traci.crinúnali lib.y,c./\7.n.z 

2. Porque na e x p u lía ó ,&  degredo daquehes,q  
fo rem  condenados por vehem ente fo fp e ito s ,cõ -  
co rre  não fom ente coníideração de p e n a je n a o ta  
bem confideraçaõ de prouciro cõm u m ,preíerua* 
c a õ  dos innocentcs, &  purificação do R e y n o jS e  
cfta  con ílderaçaõ  bafía  para juftificar q u a lq u er ri 
g o r,a in d a  q u e por outra v ia  pareça dem afiado, 
co n fo rm e aos princípios da Ley% Q. S ed ex  Sena- 
tHs COn/ülto.ff.ad legem Cometiam de (icari)s leg. (Ljuts 
dbirtiom  f f .d e paenis capJPracipue \.q ^  g lo f  cap Ne-' 
tno li.qiueft./p.qtie ponderai) T traquello de poeitts tempm 
tauja 4 Carrerius in praxt tratl. de homicídio n.
2 ?  Menocb.de arbitr.cafu tfS.nhm .JL.lib. z. pois he 
çerto, q u e o  b cm c o m m u m  fc h a  d e fo fie m a ra in  
. ”  "  da



da côm detrimento dos particulares.
O quinto meyo approuado he', ferem julga» 

dos, & condenados por dogmatiftas todos aqncl 
Jes, que forem conuécidos dcenfinaremo judaifj 
ímo a outros,aindaque fejãofcus proprios filhos. 
Efte remedio he hü dos mais efficazes, que ncfla 
matéria fereprefcntão. j. Porq a expcriencia teirx 
moftrado,que nunq ua os judeos podem ter legii 
rança nos complices de feu dcli&o, pois vemos 
cada dia,qtic de ordinário os cõplices dao nellcs 
tanto que fe vem apertados por tormento,ou re­
laxados poríentença intimadaj&feifto afsi hc,to 
dos haõ de temer muy grandemente íèrem con­
denados ícm remedio, íe os cóplices deícobrirc 
que elles os enfinaraõ} & faltando quem enfíne a 
judaifmo cm particular todo elle fc remediara 
em muy breue tempo. 2. Porque ficando os In» 
quiíidores por efta via obrigados a pergucar aos 
judeos pelas peífoas,que os enfinarão,fe entende 
râ por via mais fegura, & facil a verdade de fuas 
confiíToés, quando íè reduzirem. 3. Porque não 
ha coufa nem mais jufia,nem mais adequada c5 
a razão,que acreícentar o rigor, & feueridade on 
de creícem as culpas, para que a maior vexaçaa 
de maior entendimento,& maior pena f̂aça mais 
difficultoíòs os deli&os, & comoò judaifmo ne-í 
fie Reyno de Portugal, vay em tanto crèfcimen  ̂
«>,quanto cada dia vemos, todos os homens pru

dentes
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dentes deuem de julgar,que he lanço forçofobuf 
car remedios extraordinários,& acreficentar o ca 
fiigo,ao.menos naquclles q faó meftres dos ou. 
cros.&caufas da corrupcaò,que fe vay ieguindo.

Nem ha que reparar em efic remedio limitar 
a mifericordiajqueros fummos Pontífices cap.Ad  
Abolendám&SPr/fentid? btíieticu, os Bm per adores
legMantch<£oiy §SBrAttrea Cvd• de h a n tk k  derao 
quelles, quefeconuerteficm. i. Porque nòs não 
dizemos,q efic remedio lc ponhaem execução se 
authqridadc do fummo Pontífice. E vindo fua 
ordem pela necefsidade,que ha,rudQ fica cohonê 
fiado. 2.Porq o crime da hcrefiahe o mais dig­
no de pena de morte, cj todos os outros deli&os^ 
como moflraô Stmancbat catboltcartim m jlttu t.ú t. 
4 6. ru fa ’ depçems m m .t. o* jeqqX aflro  liba. cap. n ;  
de iuftá b<ereticorum pumt\oney Vecianus tn traSl. crint. 
lib .ç . cnp.42. num. 1. A%or tom oijnftitut.vioraU ibS  
capA ^.^iib . àe quarta hareticarump<tna> O  Sancbes in 
Decàlogodib. l.ca p .ç . de esicommunicattone tl. !. 
poji ViuumTbomatn z .z .q .it, a t t E haucndo em 
outros delidtos menores, como fiaõ homicídio, 
furto,A: incefto,penâ de morte ícm nenhua miíc- 
licordia,nunqua pode haucr nem íombra de in- 
jufiiça,emfepóraocrime de herefia. neftas cir^ 
cunftancias çafiigo de morte, íem nenhum gene 
rode remedio.

O fexto meyo approuado he conformarfe fua.
Magefia



Magefladede algíía maneira nas coufas políticas 
com a limitaçaò, c]iie puzeraó os íi:mmos Pontí 
fices Clemente Oftauo, & Paulo Quinto quan 
do mandaraòjquc nenhum chriftaónouopodcf 
fè ter beneficio curado,& dignidade, ate a quin­
ta,& fetima geração paflado o feptimo grào
parafíe efie rigor, porque a conuenienciapede,q 
os príncipes íèculares (è cóformem em femelha 
tes coufas com os Príncipes eccleíiafticos,a quem 
dereicamente pertencem os negocios da Fc, & q 
fua Mageftade em confequencia dc priuilegio dc 
Chriítaõs velhos àquelles,que paflando do quin 
to, ou feptimo grào depois do primeiro conuer- 
tido prouarem legitimamente, que nunqua em 
fua geraçaohouue pefloa comprehendida dc ju 
daiímo, & apoftafía, & que os taes ícjaõ admitti 
dos aos officios, & benefícios ordinários íèm im 
pedimento, tirando nos tribunaes, & officios da 
Inquifiçaó, porque eftesconuem ficarem fempre 
purificados fcm exceiçaó pelas razoes, que logo 
á vifta íe alcançaõ íèm largos difeurfos. Efie re-i 
medio tem muita conueniencia. 1. Porque todo 
o bom gouerno confífte cm cafiigo para os maos, 
& prêmio para os bons, & com ifio ceífarà o quei 
xumevniuerfal, comqueoschriftaós nouosfc 
definquietão, dizendo,que nefte Reynó tudohe 
rigor para elles, & que íè não faz diftinçaó de 
bons  ̂ 2, Porque praçicandofc eífc remédio o de
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fejo de hora fara aoschriftaos nouos v ig iarem ais 
fobre fuas fam ilias,por não chegarem  com  algÚA 
in terru p çã o  a d ilatarem  o p riu ileg io . p  P o rq u e  
Kauarro hi manualica/j.i7> num. io$.Suanu$ tomo 5. 
J ifp u ta t .y . fe£l. 3. num.S. O Sanlbes in Dccalago lib. 
2 .  cap .i8. num. 11. d izem  , q u eaq u elles que nun-  
q u a  tiu eraó  em  fua afccndencia peflbas co m p re  
hendidas,deuem  de fer tratados por chriftãos ve 
lh o s, &  íuppofta efta d o & rin a , toda a boa razão 
pede, que ao m enos íèn d oos finco, ou fc te g rà o s  
p afia d o s , fique ifío  declarado por l e y , &  regra 
srniucrfal.

0 Btfpo ínptifidor (jeraL
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